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EDITAL DE CITAÇÃO

Prazo:  30 (trinta) dias

O(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da Seção B da 13ª Vara Cível da Capital, em virtude de Lei, etc. FAZ SABER a RÉU: MANOEL
VEIGA DE LIRA FILHO, CASSINETE RODRIGUES VEIGA DE LIRA

, TERCEIROS INCERTOS E NÃO SABIDOS, e EVENTUAIS INTERESSADOS, a(o)(s) qual(is) se encontra(m) em local incerto e não
sabido que, neste Juízo de Direito, situado à AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO,
ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE - PE - CEP: 50080-800, tramita a ação de USUCAPIÃO (49), Processo Judicial Eletrônico - PJe
0063618-86.2017.8.17.2001, proposta por AUTOR: SEVERINA BEZERRA DE OLIVEIRA SANTOS

. Assim, fica(m) a(o)(s) ré(u)(s) e demais interessados CITADA(O)(S) para, querendo, contestar a ação supracitada no prazo de 15 (quinze)
dias, contados do transcurso deste edital. Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo(a)(s) autor(a)(es) na petição inicial, com a nomeação de curador especial (art. 344, c/c art. 257,
da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015). Observação: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe.
Independentemente de cadastro prévio, a parte/advogado poderá realizar consulta através do seguinte endereço eletrônico: https://
pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam. A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária
a utilização de Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado. Objeto da ação: imóvel urbano,
casa, situado na Rua Coronel Fernando Furtado, Nº 63, Cordeiro, Recife-PE, CEP Nº 50.731-110. E, para que chegue ao conhecimento
de todos, partes e terceiros, eu, MOYSA MARIA DE SOUZA LEAO SALES, o digitei e submeti à conferência e assinatura(s).

RECIFE, 16 de janeiro de 2019.CLARA MARIA DE LIMA CALLADOJuiz(a) de Direito

Seção B da 13ª Vara Cível da Capital

Processo nº 0034275-79.2016.8.17.2001

EXEQUENTE: AKIHIRO FUJITA, TOSHIKO FUJITA - Advogada MARTA MARIA BARRETO VIEIRA GUIMARAES - OAB/PE 8176

EXECUTADO: MARY MARTINS ALBA, FERNANDO ANTONIO RAMOS COSTA SOUTO MAIOR - Advogado Alexandre Pessoa de Melo
OAB/PE 320-B

INTIMAÇÃO DE DESPACHO

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 13ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor do
Despacho de ID 40075959, conforme segue transcrito abaixo:

" DESPACHO Vistos etc. A despeito do despacho de Id 22289815, considerando que em casos análogos, este Juízo entendeu pelo cadastramento
dos advogados das partes, a partir das procurações constantes nos autos físicos, determino que a Diretoria Cível do 1º Grau assim proceda,
caso os patronos possuam cadastro no sistema PJE; caso contrário, intimem-se-lhes pelo Diário de Justiça Eletrônico (DJe) para, no prazo de
05 (cinco) dias, cadastrarem-se no sistema e no presente feito. Efetuado o cadastramento, voltem-me os autos conclusos. Recife, 16 de janeiro
de 2019 Clara Maria de Lima Callado Juíza de direito – em substituição"

Processo nº  0000869-62.2019.8.17.2001
REQUERENTE: JURANDIR PIRES GALDINO & CIA LTDA, JPEX COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA.
REQUERIDO: ETILUX IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE ARTIGOS DE CUTELARIA S.A.

ADVOGADOS DA RECUPERANDA:

CARLOS GUSTAVO RODRIGUES DE MATOS [OAB/PE 17.380]

GUILHERME SERTÓRIO CANTO [OAB/PE 25.000],

TACIANA DE ALMEIDA BONFIM [OAB/PE 34.805],

PAULO ANDRÉ RODRIGUES DE MATOS [OAB/PE 19.067],

ADMINISTRADORES:

LRF – Líderes em Recuperação Judicial e Falência, CNPJ nº 16.611.762/0001-64

NATÁLIA PIMENTEL LOPES (OAB/PE 30.920),

Lauro Alves de Castro OAB/PE 35.3478,

Rodrigo Numeriano Dubourcq Dantas OAB/PE n. 31.920,

Arthur Telles Nébias OAB/PE 33.994,

Fernanda Prosoni Cadena, OAB/PE 43.996

Tatiana Diniz Jordão, OAB/PE 36.853

Roberta Maria Guedes Alcoforado Caldas Bahia OAB/PE 47.333,

CREDORES:

DINAH AGUIAR PEDROSA MELO OAB: PE12244-D,

JOÃO EPIFANIO DOS SANTOS FILHO OAB: PE16459,
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MARCOS VENICIO DE SANTANA LINS OAB: PE29181,

YURI AURELIO MOREIRA OAB nº 47408,

DESPACHO de  39870771

“DESPACHO , VISTOS, ETC., JURANDIR PIRES GALDINO & CIA LTDA E JPEX COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, ambas
pessoas jurídicas de direito privado, devidamente qualificadas, através de seus advogados legalmente constituídos, ingressaram com pedido
de RECUPERAÇÃO JUDICIAL embasado no art. 47 e seguintes da lei nº 11.101/2005. Alegam as requerentes, em apertada síntese: que são
integrantes do grupo empresarial denominado como grupo Jurandir Pires, desenvolvendo, inicialmente, no início dos anos 1960, a comercialização
de tecidos, tendo, posteriormente, diversificado seu mix de produtos, que passou a abranger os segmentos de utilizadas domésticas, móveis,
cama, mesa e banho, artigos para bebê e artigos de decoração; que, em 2003, iniciou um forte processo de expansão com a abertura de lojas,
chegando a alcançar 12 unidades distribuídas nos estados da paraíba, Ceará, Alagoas, Sergipe, Bahia e Pernambuco; que atualmente é composta
por duas unidades, uma no centro do Recife e outra no bairro da Madalena; que é responsável pela criação e manutenção de aproximadamente
100 empregos diretos. Historia, ainda: que, desde 2011, a JPEX exerce a atividade de importação de mercadorias para venda pela JURANDIR
PIRES em suas lojas e canais de venda, formando um negócio único, integrado e complementar um do outro; que, enquanto a Jurandir Pires é a
responsável pela comercialização de produtos a JPEX é a responsável pela aquisição de produtos no exterior para venda no mercado nacional,
formando, assim, o grupo Jurandir Pires. Aduzem que a crise econômico-financeira em que se encontram foi desencadeada por um conjunto
de fatores determinantes, dos quais se destacam, recentes perdas de contratos, redução das margens de lucro em função da alta regulação do
mercado em que atuam – substancialmente o setor de energia elétrica, aumento das taxas de juros, restrição de crédito bancário e atraso no
recebimento de faturas por serviços prestados a alguns clientes. Informam que o grupo está enfrentando uma grave, mas momentânea, crise
econômica, e sendo as empresas que o integram formadoras de um único e indivisível negócio, em total comunhão de interesses (sócio comum,
gestão centralizada, endereço único, atividades empresarias interligadas e credores comuns), a justificar o presente pedido de recuperação
judicial em litisconsórcio ativo. Juntou diversos documentos. Custas adimplidas. Feito este breve relato. Decido. Trata-se in casu de pedido
de recuperação judicial, tendo as requerentes cumprido com o disposto no art. 51 da lei 11.101/25, expondo as causas concretas da situação
patrimonial da empresa e das razões da crise econômica financeira, assim como colacionaram aos autos os documentos exigidos nos incisos
do referido artigo, devendo, portanto, ser deferido por este juízo o pedido de processamento da recuperação judicial, considerando o disposto no
art. 47 da citada lei. Os documentos colacionados aos autos demonstram a competência deste juízo para processar a demanda, assim como a
capacidade das empresas requerentes em requerer a recuperação judicial, uma vez que comprovaram exercer suas atividades há mais de dois
anos, atendendo aos requisitos da lei previstos no art. 48 da lei 11.101/25. Assim, defiro o pedido de processamento da recuperação judicial nos
seguintes termos: a) Determino a suspensão de todas as ações ou execuções promovidas em face das devedoras, pelo prazo improrrogável de
180 dias (art.6º, §4º, lrf), permanecendo os respectivos autos no juízo de origem, ressalvadas as ações previstas nos §§ 1º, 2º e 7º, também do
art. 6º da mesma lei, bem como as relativas a créditos executados na forma dos §§ 3º e 4º do art. 49; b) Determino a dispensa da apresentação
de certidões negativas para que as devedoras exerçam suas atividades, exceto para contratação com o poder público ou para recebimento de
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, observando-se quanto ao dispostos no art. 69 da LFR; c) Determino que as devedoras apresentem
contas demonstrativas mensais, enquanto perdurar a recuperação judicial, sob pena de destituição de seus administradores (art. 52, iv). Ainda,
que comuniquem a este juízo, imediatamente após a citação, a existência de qualquer demanda que venha a ser proposta em face delas (art.6,
§6º); d) Determino também que seja intimado o Ministério Público e comunicadas, por carta, as fazendas públicas federal e de todos os estados
e municípios discriminados na exordial; e) Nos termos do §1º do art. 52, determino a expedição de edital para publicação no Órgão Oficial, o qual
deverá conter: I - O resumo do pedido das devedoras e da decisão que defere o processamento da recuperação judicial; II – A relação nominal de
credores onde se discrimine o valor atualizado e a classificação de cada crédito; III – A advertência acerca dos prazos para habilitação dos créditos
– §1º, art. 7º da LRF -, e para que os credores apresentem objeção ao plano de recuperação judicial apresentado pelas devedoras; f) Publicado
o edital acima, dentro do prazo de quinze dias, deverão os credores apresentar ao Administrador Judicial suas habilitações ou suas divergências
quanto aos créditos relacionados; g) Com base nas informações e documentos colhidos (caput e §1º, art.7º), o Administrador Judicial publicará
edital contendo a relação de credores, no prazo de quarenta e cinco dias contados do fim do prazo previsto no §1º, art.7º, indicando o local, o
horário e o prazo comum em que as pessoas indicadas no art. 8º da referida lei terão acesso aos documentos que fundamentaram a elaboração
dessa relação; h) Dentro do prazo improrrogável de sessenta dias da publicação da decisão que deferir o processamento da recuperação judicial,
as devedoras deverão apresentar em juízo o plano de recuperação, sob pena de convolação em falência. Deverá ainda observar todas as
exigências e deveres detalhados na lei 11.101/2005; i) Determino ainda à Diretoria Cível a expedição de ofício às juntas comerciais, a fim de
que seja anotada a recuperação judicial das requerentes nos registros competentes (art. 69, parágrafo único); Nomeio Como Administradora
Judicial para processamento da recuperação judicial a pessoa jurídica LRF – Líderes em Recuperação Judicial e Falência, inscrita no CNPJ
sob o nº 16.611.762/0001-64, a ser representada perante este juízo pela Sra. NATÁLIA PIMENTEL LOPES (OAB/PE 30.920), com endereço na
Av. Antônio Lumack do Monte, 128, sala 1106, Empresarial Center III, Boa Viagem, Recife – PE, telefone nº 81-992036511, a qual deverá ser
intimada para no prazo de 48 horas comparecer neste juízo e assinar o termo de compromisso e responsabilidade. Considerando as atribuições
do administrador judicial previstas no art. 22 da LRF, deverá a mesma ser intimada para, no prazo de cinco dias, informar o valor dos honorários
suficientes para o cumprimento de seu munus. Intimem-se. Recife, 11 de janeiro de 2019. KATHYA GOMES VELOSO Juíza de Direito.”

Seção B da 28ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0036158-61.2016.8.17.2001
AUTOR: BB.LEASING S.A.ARRENDAMENTO MERCANTIL
ADVOGADA DA PARTE AUTORA: MARIZZE FERNANDA LIMA MARTINEZ DE SOUZA - OAB PE 25867-D.
RÉUS: PROATIVA SISTEMAS & SOLUCOES EM TI LTDA - ME, FERNANDO GOMES DE ARRUDA JUNIOR, OZANIRA MARIA PEREIRA
GOMES DA SILVA, THIAGO GOMES DA SILVA

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 28ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor da
Sentença de ID 39508000 , conforme segue transcrito abaixo:

" SENTENÇA Vistos, examinados, etc... BB LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL, devidamente qualificado, por meio de advogado
legalmente habilitado, ajuizou a presente AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE COM PEDIDO LIMINAR em face de PROATIVA SISTEMAS &
SOLUCOES EM TI LTDA - ME, FERNANDO GOMES DE ARRUDA JUNIOR, OZANIRA MARIA PEREIRA GOMES DA SILVA e THIAGO GOMES
DA SILVA, igualmente qualificados. O autor alega que celebrou contrato de arrendamento mercantil financeiro sob o número 000231304 com
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